
LEI Nº 2.205 DE 02 DE JUNHO DE 2020 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR ACORDO 

JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado 

de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte  

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar acordo judicial nos 

autos do processo nº 0304114-13.2017.8.24.0019, bem como nos autos do processo nº 

0304066-54.2017.8.24.0019, ambos que tramitam na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Concórdia-SC., nos quais o Município de Peritiba figura no polo passivo.  

 

Art. 2º O presente acordo visa efetuar o pagamento de valores devidos a título 

de adicional de insalubridade aos servidores Odinei José Bertotti, Roque Finger, Remídio 

José Lerner Junior, Andrei Lorensetti, Elaine Hackbarth de Oliveira, Ivan Luiz Simon e 

Ronei Rogério Schumacher.  

 

Art. 3º O acordo de que trata o artigo anterior consistirá no pagamento pelo 

Município de Peritiba aos autores da importância total de R$ 33.540,84 (trinta e três mil, 

quinhentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos), da seguinte forma: 

I - Ao senhor Odinei José Bertotti, caberá o valor de R$ 2.409,60 (Dois mil, 

quatrocentos e nove reais e sessenta centavos). 

II - Ao senhor Roque Finger, caberá o valor de R$ 5.188,54 (Cinco mil, cento e 

oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

III - Ao senhor Remídio José Lerner Junior, caberá o valor de R$ 5.188,54 

(Cinco mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

IV - Ao senhor Andrei Lorensetti, caberá o valor de R$ 5.188,54 (Cinco mil, 

cento e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

V – À senhora Elaine Hackbarth de Oliveira, caberá o valor de R$ 5.188,54 

(Cinco mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

VI - Ao senhor Ivan Luiz Simon, caberá o valor de R$ 5.188,54 (Cinco mil, 

cento e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

VII - Ao senhor Ronei Rogério Schumacher, caberá o valor de R$ 5.188,54 

(Cinco mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

 



Parágrafo único. Os termos e especificações do Acordo Judicial de que trata o 

“caput” deste artigo serão encaminhados ao Juízo competente com a aprovação da 

presente Lei. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do 

Orçamento vigente do Poder executivo. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC., 02 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal 

 

Publicado nesta secretaria na data supra. 

 

 

DÂNDARA LUÍSA BAZZEI 

Secretária Adjunta de Administração e Finanças 

 

  



ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS VALORES DEVIDOS 

 

A) Ao senhor Odinei José Bertotti 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a abril/2018 4 190,8 763,20 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

Valor total pleiteado 3.012,00 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 2.409,60 

 

B) Ao senhor Roque Finger 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

C) Ao senhor Remídio José Lerner Junior 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

D) Ao senhor Andrei Lorensetti 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

 

 



E) À senhora Elaine Hackbarth de Oliveira 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

F) Ao senhor Ivan Luiz Simon 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

G) Ao senhor Ronei Rogério Schumacher 

Período  Quantidade Meses R$ mensal R$ total 

fevereiro/2017 a dezembro/2017 11 187,40 2.061,40 

janeiro/2018 a dezembro/2018 12 190,8 2.289,60 

janeiro/2019 a agosto/2019 8 199,60 1.596,80 

setembro/2019 1 159,68 159,68 

13º salário de 2017 1 187,40 187,40 

13º salário de 2018 1 190,80 190,80 

Valor total pleiteado 6.485,68 

Valor a ser pago – com redução de 20% mediante acordo 5.188,55 

 

 

 


